PROJETO DE LEI Nº 2.942/2018
“Denomina Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI no Município de Coronel Fabriciano."
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA: 

Art. 1º - O Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, que está sendo construído onde atualmente funciona a Escola Dom Lelis Lara, na Rua 06, nº 204 - Bairro Caladinho do Meio, denominar-se-á “Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Vereador Célio Valadares da Silva - Ceíto”. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Coronel Fabriciano, 13 de setembro de 2018.

ASS) Adriano Martins de Oliveira
Vereador

